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EDITAL Nº 006/2025 – GD/CJ/UENP 
 
A Direção do Campus de Jacarezinho da Universidade Estadual do Norte do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais,  

 

TORNA PÚBLICA a abertura de Teste Seletivo para cadastro reserva de Estagiários para o 

Campus de Jacarezinho da Universidade Estadual do Norte do Paraná, nas condições abaixo: 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 

1.1 As inscrições estarão abertas no período de 25 de março de 2025 a 13 de abril de 2025, 

por meio do FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO. 

1.2 É vedada ao candidato mais de uma inscrição. 

1.3 Para realizar a inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição com as 

suas informações pessoais, e anexar os seguintes documentos em PDF: 

a) Fotocópia do documento de identidade (RG) e do CPF; 

b) Comprovante de cadastro na Central de Estágio do Estado do Paraná – acesso em: 

www.centraldeestagio.pr.gov.br; 

d) Histórico Escolar parcial do Ensino Médio, atualizado, para candidato de Nível Médio; 

e) Histórico Escolar parcial da graduação, atualizado, para candidato de Nível Superior. 

1.4 Em hipótese alguma será admitida a juntada de documentos após o envio da inscrição. 

1.5 O candidato não pode estar cumprindo dependência em disciplinas regulares do curso em 

que estiver matriculado. 

1.6 Durante o período de estágio na UENP, o Estagiário não poderá ser bolsista, nem possuir 

vínculo empregatício. 

1.7 O candidato não pode ter realizado 02 (dois) anos de estágio não obrigatório pela Central 

de Estágio do Estado do Paraná no nível de estágio da inscrição. 

1.8 O candidato deve ter no mínimo 16 anos – completos – na data de aceite da vaga. 

1.9 A inscrição do candidato será indeferida quando: 

a) Apresentar irregularidades no preenchimento do formulário e/ou documentação 

apresentada; 

b) O candidato enviar a declaração sem assinatura; 
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c) Houver divergência entre a indicação da vaga pretendida e aquelas constantes no Anexo II 

deste Edital. 

1.10 As inscrições serão homologadas por meio de edital de homologação, a ser publicado a 

partir de 15 de abril de 2025. 

 

2. DAS VAGAS 

2.1 As vagas são previstas no Anexo II deste Edital. 

 

3. DA REMUNERAÇÃO 

3.1 A remuneração será: 

a) Nível Superior – R$ 10,00 a hora estagiada; 

b) Nível Médio – R$ 7,77 a hora estagiada. 

3.2 A contratação ocorrerá apenas se houver disponibilidade financeira da Instituição, após 

aprovação da Pró-Reitoria de Administração e Finanças – PROAF/UENP. 

3.3 A habilitação no Teste Seletivo não gera para o candidato o direito de ser contratado. 

 

4. DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

4.1 Avaliação de Histórico Escolar, em caráter eliminatório e classificatório, com valor de 0,0 

à 10,0. 

4.2 Será desclassificado o candidato que não atingir a média 5,0 na avaliação de Histórico 

Escolar. 

 

5. DO RECURSO DA AVALIAÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR 

5.1 O candidato poderá entrar com recurso contra o resultado da avaliação de Histórico 

Escolar, no período de 22 e 23 de abril de 2025 por meio do e-mail gper.cj@uenp.edu.br. 

5.2 Para solicitar o recurso contra o resultado da avaliação de Histórico Escolar, o candidato 

deverá, obrigatoriamente, preencher o anexo III deste Edital, fundamentando o seu pedido. 

5.3 O Edital de resultado de análise dos recursos será publicado em 25 de abril de 2025. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO 

6.1 O Resultado Final será publicado a partir do dia 28 de abril de 2025. 
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6.2 Os candidatos serão classificados por vaga de inscrição em ordem decrescente da nota 

final. 

6.3 Em caso de empate será dada preferência para aquele que tiver maior idade. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1 O candidato aprovado será convocado em Edital específico. 

7.2 No ato do aceite da vaga o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia do RG e CPF. 

b) Comprovante de matrícula atualizada.  

c) Conta Corrente ou Universitária do Banco do Brasil. 

d) 1 (uma) foto para crachá. 

e) Comprovante de residência atualizado. 

7.3 A Instituição de Ensino do candidato deve estar com convênio ativo junto à Central de 

Estágio do Estado do Paraná. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 O presente Teste Seletivo será válido por 6 (seis) meses, prorrogável por mais 6 (seis) 

meses a partir da data de publicação do Resultado Final. 

 

 PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete da Direção,  

Jacarezinho (PR), 24 de março de 2025. 
 
 

Assinado no original 
Prof. Dr. Luiz Fernando Kazmierczak 

 Diretor do Campus de Jacarezinho  
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ANEXO I 

CRONOGRAMA 

 

DISCRIMINAÇÃO DATA 

Período de inscrições 25/03/2025 a 13/04/2025 

Publicação da homologação das inscrições 15/04/2025 

Avaliação do Histórico Escolar 15/04/2025 a 17/04/2025 

Publicação do resultado da avaliação do Histórico Escolar 17/04/2025 

Recurso contra o resultado da avaliação de Histórico Escolar 22/04/2025 e 23/04/2025  

Publicação do resultado da análise dos recursos 25/04/2025 

Resultado final 28/04/2025 
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ANEXO II 

DAS VAGAS 

Código CJ001 – Médio Matutino 

Nível Médio 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula em nível médio regular ou profissionalizante no período 
vespertino ou noturno. 

Período das 
atividades 

As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
darão no período matutino. 

 
Código CJ002 – Médio Vespertino 

Nível Médio 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula em nível médio regular ou profissionalizante no período 
matutino ou noturno. 

Período das 
atividades 

As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
darão no período vespertino. 

 
Código CJ003 – Médio Noturno 

Nível Médio 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula em nível médio regular ou profissionalizante no período 
matutino ou vespertino. 

Período das 
atividades 

As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
darão no período noturno. 

 
Código CJ004 – Médio Profissionalizante (NTI) Matutino 

Nível Médio 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula em nível médio profissionalizante em Informática no período 
vespertino ou noturno. 

Período das As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
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atividades darão no período matutino. 

 
Código CJ005 – Médio Profissionalizante (NTI) Vespertino 

Nível Médio 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula em nível médio profissionalizante em Informática no período 
matutino ou noturno. 

Período das 
atividades 

As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
darão no período vespertino. 

 
Código CJ006 – Médio Profissionalizante (NTI) Noturno 

Nível Médio 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula em nível médio profissionalizante em Informática no período 
matutino ou vespertino. 

Período das 
atividades 

As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
darão no período noturno. 

 

Código CJ007 – Médio Profissionalizante Matutino  

Nível Médio  

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula em nível médio profissionalizante no período vespertino ou 
noturno. 

Período das 
atividades 

As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
darão no período matutino. 

 
Código CJ008 – Médio Profissionalizante Vespertino 

Nível Médio 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula em nível médio profissionalizante no período matutino ou 
noturno. 

Período das As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
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atividades darão no período vespertino. 

 
Código CJ009 – Médio Profissionalizante Noturno 

Nível Médio 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula em nível médio profissionalizante no período matutino ou 
vespertino. 

Período das 
atividades 

As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
darão no período noturno. 

 
Código CJ010 – Superior Diurno 

Nível Superior 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula em curso de nível superior no período noturno. 

Período das 
atividades 

As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
darão nos períodos matutino e/ou vespertino. 

 
Código CJ011 – Superior Noturno 

Nível Superior 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula em curso de nível superior no período matutino. 

Período das 
atividades 

As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
darão nos períodos vespertino e/ou noturno. 

 
Código CJ012 – Superior Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI) Diurno 

Nível Superior 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula em curso de nível superior em áreas afins de Tecnologia da 
Informação (TI) no período noturno. 

Período das As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
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atividades darão nos períodos matutino e/ou vespertino. 

 
Código CJ013 – Superior Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI) Noturno 

Nível Superior 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula em curso de nível superior em áreas afins de Tecnologia da 
Informação (TI) no período matutino. 

Período das 
atividades 

As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
darão nos períodos vespertino e noturno. 

 
Código CJ014 – Superior Laboratório de Biologia 

Nível Superior 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula no 1º, 2º ou 3º ano do curso de Ciências Biológicas. 

Período das 
atividades 

As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
darão nos períodos matutino e/ou vespertino e/ou noturno. 

 
Código CJ015 – Superior Núcleo de Atividades Físicas e Esportes (NAFE) 

Nível Superior 

Requisitos 
mínimos de 

ingresso 

Matrícula a partir do 3.º ano do curso de Educação Física. 

Período das 
atividades 

As atividades a serem desempenhadas pelo estagiário convocado se 
darão nos períodos matutino e/ou vespertino e/ou noturno. 
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ANEXO III 

RECURSO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR 

Eu, _______________________________________________________________________, 

brasileiro (a), _________________ (estado civil), portador do RG nº ___________________, 

UF _____, CPF nº _________________-______, residente e domiciliado à _______________ 

___________________________, nº ________, em _____________________ UF 

_________, CEP _________________-________, com telefone para contato 

(_____)_______________ e e-mail ________________________________________ 

(obrigatório), matriculado no curso 

________________________________________________________, na Instituição de 

Ensino _____________________________________________________________________, 

no turno _____________________________________ (matutino/vespertino/noturno), tendo 

em vista a abertura de Teste Seletivo para cadastro reserva de Estagiários para o Campus de 

Jacarezinho da Universidade Estadual do Norte do Paraná, conforme Edital nº 006/2025 – 

GD/CJ/UENP, venho, pelo presente instrumento, REQUERER RECURSO contra a nota da 

avaliação de Histórico Escolar, considerando a seguinte fundamentação: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 

 

____________________, de _____________________ de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
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